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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Pregão Eletrônico n. º 01/2023 

 

 

CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE (IRMEN 

MÁQUINAS), revendedora autorizada Sany, inscrita no CNPJ sob o n. º 25.521.683/0001-53, 

estabelecida na Rod. Fernão Dias S/N, km. 488 (Distrito Industrial Paulo Camilo Sul), Betim, MG, 

32669-005, , endereço eletrônico: ana.vidal@irmen.com.br , vem tempestiva e mui respeitosamente 

à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no termo de referência. item 1 edital. 

 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelas razões de fato 

e de direito que passa a expor, venho por meio deste a Vossa Senhoria a receber e processar a 

mesma na forma da Lei. 

 

Lote 1 

Pá Carregadeira 

4 marchas à frente e 3 à ré 

 

 

I – DOS FATOS 
 

Em síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO/MG  na 

modalidade pregão eletrônico, tipo menor valor por item, em sessão pública eletrônica, tendo como 

Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos para o Município de Luisburgo. 

 

A máquina requerida, objeto da presente impugnação é uma 

PÁ CARREGADEIRA, conforme as disposições do Termo de Referência, in verbis: 

 

“PÁ CARREGADEIRA - Especificações técnicas mínimas: máquina tipo pá 

carregadeira, nova, zero hora, tipo rodagem: com pneus, motor a diesel, potência: 

125 HP, direção hidráulica, 4 marchas a frente e 3 à ré, cabine fechada com ar-

condicionado, tração 4x4, capacidade da concha: 1,7 M3, carga de operação: 

3.000 kg, peso operacional: 10.000 kg, garantia do equipamento e assistência 

técnica: 12 meses.” 

 

 

Eis que,  tais ponderações, e das razões jurídicas que seguem, com findas a se 

promover a competitividade e a viabilidade de realização do certame, a Impugnante roga 
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modificação do Edital para que as especificações do veículo: 

 

Pá Carregadeira no que se refere ao: 

 

• 4 marchas à frente e 3 à ré 

 

Seja alterado ou aceito: 2 marchas à frente e 1 à ré 

 

Justificativa: 

A redução da quantidade de marchas não irá interferir na qualidade do produto uma vez que a pá 

carregadeira Sany atinge velocidade e força maior do que a maioria das máquinas, comprovando sua 

eficiência. Além de ser bem aceita no mercado nacional,  é importante ressaltar que o requisito básico 

para adquirir uma pá carregadeira é sua capacidade e força operacional e não velocidade. Além de 

todos os beneíficos ressaltados abaixo: 

 

Eficiência Operacional: Com a redução da quantidade de marchas pode melhorar a eficiência 

operacional da pá carregadeira. Menos marchas significam menos transições e menos tempo 

gasto pelo operador para selecionar a marcha adequada. 

Facilidade de Operação: Com menos marchas pode tornar a operação da máquina mais 

simples e intuitiva para os operadores, especialmente aqueles menos experientes. 

Manutenção Simplificada: Menos marchas geralmente resultam em menos componentes 

mecânicos sujeitos a desgaste. Isso pode levar a uma redução nos custos de manutenção e 

menos tempo de inatividade da máquina. 

Redução de Erros: Menos opções de marchas podem reduzir a possibilidade de erros 

humanos na seleção de marchas inadequadas, contribuindo para a segurança operacional. 

            Economia: Mais fácil de operar, mais econômica e com menor custo de manutenção. 

 

  SANY XCMG NEW HOLAND JHON DEER CATERPILLAR KOMATSU JCB 

DESCRIÇÃO SW936K LW300 12D EVO 444G 924K WA200 422ZX 

PESO 
OPERACIONAL 11.000 11.750 10.515 10880 11.725 10.560 12.000 

POTÊNCIA 
LIQUIDA (HP) 130 130 127 124 136 126 125 

VELOCIDADE 
MÁX  37km 36km 36,2km 36 km 40km 34.5km 32.72 

 

Sendo assim, entendemos que essa alteração é insignificante, pois não terá impacto na eficiência do 

produto. Considerando o contexto geral, essa diminuição mínima não afetará de forma significativa 

o desempenho ou a qualidade do produto, tornando-a uma variação praticamente imperceptível em 

termos de funcionalidade 
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Insta salientar, que a impugnante é concessionário autorizado da fabricante Sany, garante a reposição 

de TODAS as peças de qualquer equipamento da marca, detém total e irrestrita capacidade estrutural 

e tecnológica de oferecer os equipamentos solicitados, bem como, possui plena capacidade técnica e 

fincanceira para fornecer os mais diversos tipos de equipamentos pesados do mercado, estrutura para 

assistência técnica em todas as áreas de atuação. 

 

A fabricante Sany possui mais de 30 anos de mercado, possui uns dos melhores 

custo x beneficios no ramo a qual atua, dispõe de várias redes de assitência com engenheiros e tecnicos 

especializados e treinados pela Sany para melhor atender os clientes, concessionárias autorizada, centro 

de distribuição de peças em São Paulo com mais 15.000 peças disponíveis, está presente em várias 

empresas reconhecidas mundialmente como Vale, Fagundes, CSN, Votorantim, Salum, Rasco, 

Arcelomital, dentre outras.  

 

A Sany desde de 2021 é listada entre as 10 maiores empresas fabricantes de 

máquinas, ocupando a 4° posição no raking em vendas conforme revista construção latina  

Fonte: https://www.construcaolatinoamericana.com/news/este-e-o-top10-dos-

fabricantes-de-maquinas-de-construcao/8012322.article 

 

É nomeada pela Forbes como a maior empresa de equipamentos pesados da China 

em 2021 e a 2ª maior empresa do mundo por métricas como valor de mercado, vendas, lucros e ativos. 

 

https://www.prnewswire.com/news-releases/sany-nomeada-pela-forbes-como-a-

maior-empresa-de-equipamentos-pesados-da-china-em-2021-e-a-2a-do-mundo-803007833.html  

https://bluestudio.estadao.com.br/agencia-de 

comunicacao/prnewswire/prnewseconomia/sany-nomeada-pela-forbes-como-a-maior-empresa-de-

equipamentos-pesados-da-china-em-2021-e-a-2a-do-mundo-2/ 

 

Além disso as alterações almejadas não são extremas, do ponto de vista  

técnico, podendo trazer proposta mais vantajosas para a comissão de Luisburgo/MG. 
 

E, consequentemente, de forma a se realizar a licitação de acordo com todas as 

balizas normativas pertinentes e vinculantes, quais sejam: os princípios da eficiência, da isonomia, 

do caráter competitivo, da captação da proposta mais vantajosa e do desenvolvimento 

sustentável. 

 

A hermenêutica dos princípios da supremacia do interesse público e a 

indisponibilidade dos interesses da Administração Pública não pode se dar em desprestígio ao 

princípio constitucional da eficiência (CF/88, art. 37, caput) – que não apenas pauta, mas constitui 

e legitima a atuação da Administração. 
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No caso concreto, em que pese o interesse da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE LUISBURGO-MG, em adquirir o suprassumo em termos de recursos tecnológicos de ponta, 

esta deve se atentar aos princípios norteadores no âmbito das licitações, permitindo assim, a 

competitividade e participação de diversas empresas nos procedimentos licitatórios COM 

MELHORES PREÇOS. 
 

Portanto, Ilustre Pregoeiro (a), não faltam motivos, de fato e de direito, para que 

Vossa Senhoria reconsidere, no sentido de admitir a apresentação de propostas em que sejam 

oferecidos projetores em consonância para com as especificações mais abrangentes. 

III– DO DIREITO 
 

a) Das Especificações Técnicas dos Veículos  
 

Cabe salientar que todos os procedimentos de natureza administrativa devem 

obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal, senão vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 
 

Ademais, o artigo 1. º da Lei n. º 8.666/93 estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços – inclusive de publicidade 

–, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 
Além dos órgãos da Administração Pública Direta, submetem-se a Lei n. º 

8.666/93 os órgãos da Administração Pública Indireta, Sociedades de Economia Mista e demais 

entidades controladas diretamente pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e os 

particulares, administrados, tanto pessoas físicas, quanto jurídicas. 

 

Em outras palavras, todo e qualquer sujeito de direito, público ou privado, se 

submete à Lei n. º 8.666/93, devendo esta ser integralmente cumprida, respeitada e velada. 

 

Dito isso, o artigo 3. º  estabelece, in verbis: 
 

Art. 3. º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

§ 1.º É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo (…). 

 

Note, que o Legislador se preocupa em garantir que as licitações sejam sempre 

respaldadas na legalidade e que nenhum ato cometido por agentes públicos ou licitantes maculem a 

trinca sagrada da Lei n. º 8.666/93, qual seja: a captação da proposta mais vantajosa à administração, 

o desenvolvimento sustentável e o caráter competitivo do certame. 
 

Há que se destacar, ainda, o previsto no artigo 4. º, que preconiza: 

 

Art. 4. º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel 

observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei. 

 

                           Assim sendo, são tais disposições que embasam a Impugnante no tangente a sua 

pretensão de ver admitidas propostas em que sejam ofertadas. 

 

Isso na medida em que a sugestão de aditamento das especificações demandadas 

permite, em um viés ótimo, a viabilidade de realização do certame licitatório em prestígio ao 

máximo grau de competitividade entre os licitantes – “máximo grau” que não apenas se espera, mas 

que também é imposto pela Lei – e em respeito à essência das especificações constantes nos 

descritivos dos Termos de Referência. 

 

IV – DO PEDIDO 
 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Pregoeiro (a) e demais membros da 

Comissão de Licitação do Município de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, em  zelar pelo fiel 

cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do 

certame licitatório, roga-se que Vossa Senhoria promova a modificação das especificações da 

máquinas conforme item I do presente documento possibilitando assim, a participação desta 

impugnante e de demais empresas no certame. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
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Betim, 09 de Novembro de 2023. 
 

 
__________________________ 

Ana Paula Antunes Vidal 

Analista de Licitações 

123.677.996-79 

ana.vidal@irmen.com.br 

(31) 9.9468-7104 

Centro Oeste Implementos para Transporte LTDA 

 

 

 

 

ANA PAULA 
ANTUNES 
VIDAL:12367
799679

Assinado de forma 
digital por ANA 
PAULA ANTUNES 
VIDAL:12367799679 
Dados: 2023.11.09 
11:29:38 -03'00'
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